
 

 

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro de Documentação e Informação 

 

DECRETO Nº 5.992, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da 

administração federal direta, autárquica e 

fundacional, e dá outras providências.  

 

 

 

ANEXO I  

(Anexo com redação dada pelo Anexo I ao Decreto nº 11.117, de 1º/7/2022, em vigor em 

15/7/2022) 

 

Tabela - Valor da Indenização de Diárias aos servidores públicos federais, no País 

 

Classificação do 

Cargo/Emprego/Função 

Deslocamentos para 

Brasília/Manaus/Rio de 

Janeiro/São Paulo 

Deslocamentos 

para outras 

capitais de Estados 

Demais 

deslocamentos 

a) Ministros de Estado 668,15 598,00 527,84 

b) Cargos de Natureza 

Especial; CCE-18 
508,38 455,00 401,61 

c) CCE-17; CCE-16; 

CCE-15; CCE-14; CCE-

13 e equivalentes 

433,49 387,86 342,23 

d) Demais cargos, 

empregos e funções 
381,14 341,02 300,90 

                                                                                                             
 

ANEXO II  

(Anexo acrescido pelo Anexo II ao Decreto nº 6.907, de 21/7/2009) 

 

Tabela - Valores da Indenização de que trata o art. 16 da Lei nº 8.216, de 1991, e do Adicional 

de Embarque e Desembarque 

ESPÉCIE 
VALOR 

R$ 

Indenização de que trata o art. 16 da Lei no 8.216, de 1991, alterado pelo 

art. 15 da Lei nº 8.270 de 1991 
45,00 

Adicional de que trata o art. 8º  95,00 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11117-1-julho-2022-792926-anexo-pe.pdf
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2022/decreto-11117-1-julho-2022-792926-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6907-21-julho-2009-589772-anexo-pe.pdf

